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R E Q U E R I M E N T O Nº. 405

SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/5/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

O município de Botucatu destaca-se como importante polo regional 
de saúde, contando com uma ampla rede hospitalar e assistencial, que inclui o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB), o 
Hospital Estadual, hospitais privados, unidades da Unimed, o Centro de Saúde 
Escola (CSE), além de diversas Unidades Básicas de Saúde e clínicas 
particulares.

Diante dessa estrutura, evidencia-se a constante demanda por 
profissionais qualificados na área da saúde, especialmente técnicos em 
enfermagem, que desempenham papel fundamental no atendimento à 
população.

O curso Técnico em Enfermagem oferecido pela ETEC Dr. 
Domingos Minicucci Filho é reconhecido por sua qualidade, proporcionando 
formação gratuita, acessível e alinhada às necessidades do mercado local, 
contribuindo de forma significativa para a empregabilidade e para o 
fortalecimento do sistema de saúde regional. A eventual descontinuidade desse 
curso representaria um prejuízo não apenas aos estudantes, mas também a 
toda a rede de saúde do município e da região.

Diante disso, foi apresentado o Requerimento nº 295/2026, na 
sessão ordinária do dia 15 de abril de 2026, o qual foi aprovado e 
posteriormente encaminhado ao Diretor-Superintendente do Centro Paula 
Souza (CPS), que apresentou a seguinte resposta: 

“Ressalta-se que a suspensão tem caráter temporário e passível de 
reavaliação, não configurando encerramento definitivo da habilitação. A 
decisão de suspensão temporária da oferta fundamenta-se em critérios 
técnicos adotados institucionalmente pelo Centro Paula Souza, os quais 
consideram, de forma conjunta, os índices de demanda por vagas no processo 
seletivo (Vestibulinho), os níveis de evasão ao longo do curso, o quantitativo de 
alunos concluintes e a aderência da formação às necessidades do mercado de 
trabalho local. No caso específico da unidade, foi identificada baixa demanda 
associada a elevados índices de evasão, evidenciada, por exemplo, na turma 
iniciada no 1º semestre de 2025, que contou com 23 ingressantes para um total 
de 40 vagas ofertadas, e que, no 1º semestre de 2026 (3º módulo), apresenta 
apenas 12 alunos matriculados (...).”

Compreende-se a medida de suspensão adotada, especialmente 
diante da baixa demanda e da elevada taxa de evasão registradas. Contudo, 
entende-se que um dos principais fatores que contribuem para essa realidade 
está diretamente relacionado ao horário em que o curso é ofertado, no período 
da tarde, das 13h às 17h40, o que acaba tornando sua participação inviável 
para grande parte do público-alvo.
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[Parte Integrante do Requerimento nº 405/2026]

Isso porque uma das exigências do curso é que o aluno possua 18 
anos completos, faixa etária em que muitos jovens e adultos já estão inseridos 
no mercado de trabalho ou em busca de inserção profissional. Dessa forma, o 
horário vespertino acaba entrando em conflito direto com a jornada de trabalho 
da maioria desses estudantes, dificultando sua permanência e contribuindo 
significativamente para a evasão.

Além disso, grande parte dos alunos, incluindo pais e mães de 
família, escolhe o curso de Enfermagem como uma oportunidade de mudança 
profissional, mas não pode abrir mão da renda necessária para o sustento de 
suas famílias. Dessa forma, muitos dos interessados precisam conciliar o curso 
com o trabalho, responsabilidades familiares e outras atividades cotidianas. 

Nesse contexto, a oferta do curso no período noturno torna-se uma 
alternativa mais acessível e compatível com a realidade da população. Cabe 
destacar que cursos ofertados no período noturno geralmente apresentam 
maior adesão, justamente por permitirem que os estudantes mantenham suas 
atividades profissionais durante o dia, sem abrir mão da qualificação 
profissional.

Diante do exposto, REQUEREMOS, após o cumprimento das 
formalidades regimentais, que seja oficiado ao Diretor-Superintendente do 
Centro Paula Souza (CPS), CLÓVIS DIAS, e ao Secretário de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo, Dr. VAHAN AGOPYAN, 
solicitando a realização de estudos de viabilidade para a alteração do período 
do Curso Técnico em Enfermagem da ETEC Dr. Domingos Minicucci Filho, 
atualmente ofertado no período da tarde, para o período noturno. 

Tal medida visa melhor atender à população local, ampliando o 
acesso ao curso e adequando sua oferta às necessidades dos estudantes, bem 
como às demandas da área da saúde do município de Botucatu e região.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de maio de 2026.

Vereador Autor LELO PAGANI
PSDB

LAP/accb

2



Câmara Municipal de Botucatu

Botucatu, 11 de maio de 2026

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=MVG0-5500-041Y-W58C , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MVG0-5500-041Y-W58C

Câmara Municipal de Botucatu, 11 de maio de 2026

3


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: MVG05500041YW58C
		2026-05-11T14:58:00-0300
	LUIZ AURELIO PAGANI:03011745803


		2026-05-12T11:02:35-0300
	ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA:02701958822


		2026-05-12T15:40:51-0300
	ANTONIO CARLOS TRIGO:16194777850


		2026-05-12T15:48:12-0300
	WELINTON RODRIGO DE SOUZA:32139967852


		2026-05-12T17:01:36-0300
	NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA:29864816802


		2026-05-12T21:24:49-0300
	Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo:05880404870


		2026-05-13T11:38:47-0300
	JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR:04096473812


		2026-05-13T20:20:51-0300
	ABELARDO WANDERLINO DA COSTA NETO:05846092802


		2026-05-15T10:35:50-0300
	ERIKA CRISTINA LIAO TIAGO:26312038874


		2026-05-15T15:29:38-0300
	THIAGO ALVES PADOVAN:31098714830




